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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      / 2025 

Concede Título de Cidadão Lemense sr. Laor 
Cardoso 
 
 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao Excelentíssimo Sr 

Laor cardoso, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme. 

 

Artigo 2º - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente 

convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme 

 

Artigo 3º - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por 

conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

 

Artigo 3º - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 19 de Maio de 2025. 
 

 
 
 
 
 

Nivaldo Aparecido Begnamia 
Vereador 

 

 

 

J U S T F I C T I V A 
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A justificativa ao presente Decreto Legislativo, é pelo fato de que, o homenageado, 

sr. Laor Cardoso, é merecedor da honraria proposta, pela dedicação ao trabalho e por 

ser uma pessoa de grande valor em nossa cidade, onde com certeza é um exemplo a 

ser seguido, como consta em sua biografia anexada a presente. 

 
 
 
 

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria. 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 19 de Maio de 2025. 
 

 
 
 
 

Nivaldo Aparecido Begnamia 
Vereador 
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   BIOFRAFIA DO HOMENAGIADO 
 
 
No dia 11 de abril de 1949, na cidade de Araras, interior de São Paulo, 

nasceu Laor Cardoso, pai de Luis f. Cardoso e Deise F. Cardoso e filho de Leandro 
Cardoso e Aparecida Laurindo.  

 
Na sua trajetória acadêmica, estudou na fazenda Morro Alto em Araras, aos 

10 anos mudou-se para Cidade de Leme, do qual entrou na Escola Municipal 
Maria Joaquina, aos 14 anos começou a trabalhar nas Indústrias Mancini, Usina 
São João, Santa Lúcia, Indústria Permatex, Bebidas Alvorada, Pod Boi, Cerâmica 
Leme. 

 
Buscando sempre reiteradamente oferecer um trabalho ético e eficiente, 

contribuindo para a transformação da cidade de Leme por meio do trabalho e 
esforço, cujos preceitos trazem melhorias à população Lemense, assegurando à 
prosperidade de nossa cidade. 
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